
 
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUARI 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

**** 
 
Ofício n. 2.491/2021 
Assunto: Solicitação 
Serviço: Secretaria 
 

Araguari, 11 de agosto de 2021. 
 
Senhor Prefeito, 
 

A Câmara Municipal de Araguari, atendendo ao requerimento n. 
2.638/2021, de autoria da Vereadora DENISE CRISTINA LIMA DE ANDRADE, vem, 
respeitosamente, encaminhar a Vossa Excelência anteprojeto de lei anexo que 
“Modifica o art. 14, da Lei Complementar n. 21, de 1o de Julho de 2002, que 
‘Instituiu o Código de Instalações Hidrossanitárias no Município de Araguari’”. 

 
Considerando que a Superintendência de Água e Esgoto – SAE é 

responsável pela manutenção, conservação e exploração dos serviços de água e 
esgoto, é de suma importância a presente proposta para adequar dispositivo do 
Código Hidrossanitário visando maior equilíbrio e justiça na cobrança de custos 
referentes ao reparo de redes em áreas públicas e comuns. 

 
Na oportunidade, renovamos nossos protestos de elevada estima e 

consideração. 
 
 
 

LEONARDO RODRIGUES DA SILVA NETO 
Presidente 

 
 
 

SEBASTIÃO JOAQUIM VIEIRA 
1º Secretário 

 
 
 
Exmo. Sr. 
RENATO CARVALHO FERNANDES 
Prefeito do Município de 
ARAGUARI – MG 
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